
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 03 / 2019
Serviço de Acolhimento lnstitucional ,,Casa Abrigo Soilar,,

o Sr' Abílio Roberto Sasso, Diretor/Presidente da Patrulha Juvenilde Garça torna pública a abertura dos prazospara.a entrega de currículos para o Processo Seletivo no 03/20'19, visandó a contrãtaôào de uma p"rror, .oroprestador de serviços de caráter autÔnomo, para o cargo de nutricionista no'Serviço de Acolhimentolnstitucional - Casa Abrigo "Sollar,,.

DrsPostÇoES GERATS

De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS 109 de 11 denovembro e 2009 e Resolução Conjunta 01 de 18 áe junho de 2009, o acolhimento institucional destina-se àscrianças e adolescentes em caráter provisório e eicepcional para ambos os sexos, inclusive .riánç"" 
"adolescentes com demanda específica, sob medida de pioteção e e_m situaçâo de risco pessoal e social, cujasfamílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados aà cumprir sua função de cuidado eproteçáo.

A contratação da nutricionista será realizada em caráter temporário, a ter início em 2ode setembro de 201g etérmino em 20 de janeiro de 2020, podendo referido contrato ser prorrogado a critério da Entidade.

os interessados deverão deixar seus currículos, com foto, na sede da casa Abrigo ,,sollar,,, 
localizada na Ruacarlos Gomes, no 62, na cidale de Garça, entre os dias 19 a21 deagosto oá zórõ, oÃ ghs às lghs ou atravésdo e-mail selecaocasaabrigo@hotmail.óom

DO PROCESSO DE AVALTAÇÃO E SELEÇÃO Oe PESSOAL
o Processo de avaliaçáo e seleção de pessoal será dívidido nas seguintes etapas:Etapa I - Análise e triagem dos currícuios enviados, frente aos iequisitos mínimos exigidos para a vaga;Etapa ll - os caÍldidatos selecionados na Etapa I serâo conrocádos para uma entiàvista pessoal, devendoapresentar nesta etapa, a carteira de Trabalho, nc e cPF atualizados e o registro nó conselho da categoria;
!1"p" lll- classificação dos candidatos aprovados na Etapa il;
Etapa !V - Preencherá a vaga disponÍvel o primeiro canoidaio aprovado na Etapa lll.

A critério da Entidade as etapas anteriores poderão ser ampliadas ou reduzidas para melhor.adequação doprocesso seletivo.

Os candidatos que náo comparecerem no dia e hora designados, serão automaticamente eliminados.

os canQidatos selecionados em-cada etapa, terá seu nome devidamente publicado paru aconvocaçáo no siteda Patrulha Juvenirde Garça e prefeitura'Municiparoe oarçà. 
-

DA COMISSÃO
A Comissão Técnica do Processo Seletivo será composta pelas seguintes técnicas: Joice Garcia Travenssolo,Katuscha cristine Zocante Arantes Braga Guimarães e cibelli cristiÁa Veri de Andrade dos santos, que ficarão

Cargo Atribuições Requisitos Remuneraçã
o

Carga
Horária

Vaga

Nutricionista Prestação de Serviços
especializados em
alimentação e nutrição, nos
termos da Lei 8.23411991,
organizando cardápios e
indicando produtos que
devem entrar na alimentação
balanceada de cada acolhido.

Supervisionar todos os
serviços de preparação,
acomodação e dístribuição
dos alimentos além de
orientar e supervisionar a
limpeza e conservação da
cozinha, espaços e utensílios
destinados à guarda e
conservação dos alimentos
servidos aos acolhidos.

Graduação em
Nutrição
lnscriçâo
devidamente regular
no Conselho
Regionalde
Nutricionistas - CRN;
lnscrita nos órgão
competentes para a
devida emissão de
Nota Fiscal
Eletrônica

I R$762,88

| (setecentos e
I sessenta e
I dois reais e

oitenta e oito
centavos)

I 10 horas
I semanais

01 vaga
para o
sexo
feminino



l""t§:t?|:::t 3?3,"t",J::ão 
dos prorissionais que atendam aos requisitos técnicos e administrativos exisidos

DA tMpucNAçÃO DO EDTTAL E DOS RECURSOS
Qualquer candidato polef impugnar os termos do edital, devendo apresentar razões por escrito dirigidas àcomissâo Técnica de seleção'dõ Processo seletivo, mediante requerimento datado e protocolado na casaAbrigo "sotta/', rocatizada na Rua cartos Gomes, 62, na cidade d;ê;ô;. -'rrv vqrqvv

DA CONTRATAÇÃO
O candidato, para a sua contratação, deverá:o Possuir a escolaridade exigida para a funçâo;
' Não ter sido demitido "a bem do serviço público" nas esferas: federal, estadual ou municipal daAdministração direta ou indireta, bem comoda brganizaçàó oa sociedaoe ciúit - ôsc;o Náo possuir vínculo consanguíneo em linha reta o-u colatàral, até o terceiro grau, com algum funcionário daOrganizaçâo da Sociedade ôivit_ OSC;. Estar em dia com o Título de Eleitor (quitação eleitoral);. Apresentar RG e cpF devidamente atualizado com o novo estado civil;o Estar devidamente inscrito e regular no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN.

A comprovaçâo das referidas documentaçog9..tg"i solicitada por ocasião da contratação, e a não apresentaçãode qualquer documento implicará a impoásibitioaoe oe óóntriààào oo candidato.

DtsPostÇoES FtNAtS

o Procedimento descrito na Etapa ll, será realizado na sede da patrulha Juvenil de Garça localizada à RuaBaden Powell, no 451, na cidade de Garça, Sala 2, Bloco B.

Este editalserá afixado na sede da Patrulha Juvenil de Garça, e divulgado no site da organizaçâo da sociedadecivil- osc (patrulhajuvenilgarca.org.br) e no siie oã p;;;ilüunicipatde Garça (www.qarca.sp.gov.br).
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